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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.  EFEITO INFRINGENTE.

Não há falar em contradição, quando a determinação da eficácia da declaração de inconstitucionalidade foi fixada nos limites do art. 27 da Lei 9.868/99, que não possui relação direta com a forma de publicação da decisão liminar – art. 11 da referida lei.

Omissão não pertinente à matéria posta em litígio, com nítido propósito de rediscutir a ação.

Assim, não tem cabida os embargos declaratórios que visam ao reexame das questões já enfrentadas pelo aresto impugnado, nem se prestam para volver reestudo das matérias jurídicas tratadas no julgado, justificados, apenas, como prequestionamento tendente a respaldar eventual recurso especial ou extraordinário, senão para clarificar obscuridade, dirimir contradição ou suprir omissão, a teor do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Embargos rejeitados.
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Interposto na ADIN 70003026564
	TRIBUNAL PLENO

	N.º  70005455878
	PORTO ALEGRE

	MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA
	EMBARGANTE

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
	EMBARGADO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA

	EMBARGADA

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Silvestre Jasson Ayres Torres.
Porto Alegre, 24 de novembro de 2003.

DES. CLARINDO FAVRETTO,

RELATOR.
R E L A T Ó R I O

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – O MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA interpõe os presentes embargos de declaração ao v. acórdão de fls., objetivando suprir contradição, pois há incongruência entre a motivação declarada e a decisão dotada, e omissão, pois afigura-se inadequado  reconhecimento da inconstitucionalidade, sem que se resguardasse o lapso temporal estabelecido pelo próprio legislador federal no art. 50 do Estatuto da Cidade.

 Aduz que a data a ser efetivamente considerada como termo ‘a quo’ da produção dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade não é o da prolação da decisão cautelar, mas a da sua efetiva intimação à autoridade municipal. Requer a manifestação sobre o art. 11, § 1º da Lei 9.868/99.

Assevera que não poderia ter sido analisado o diploma pretérito que foi expressamente revogado pela Lei ora impugnada, que apresentava as mesmas circunstâncias geradoras de inconstitucionalidade. Requer a manifestação expressa acerca da aplicação do art. 267, IV do CPC e do artigo 4º da Lei 9.868/99.

Assevera que diante da existência de lei federal concedendo prazo aos Municípios para adaptação aos novos regramentos, afigura-se inadequado o reconhecimento da inconstitucionalidade, sem que se guardasse o lapso temporal estabelecido pelo próprio legislador federal no art. 50 do Estatuto da Cidade. Também por este aspecto, o feito não reúne os pressupostos básicos. Como diz matéria de viabilidade da ação, deveria ter sido apreciada de ofício.

Postula o acolhimento e provimento dos embargos, sendo agregado efeito infringente.
É o relatório.
V O T O

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Rejeito os embargos.

Com efeito, a manifestação do embargante tem o nítido propósito de rediscutir a matéria sob a roupagem de contradição e omissão, bem como prequestionamento.

Não obstante a este caráter de rediscussão do que já foi exaustivamente debatido, analiso as matérias, a fim de evitar sucessivos recursos.

No que pertine ao efeito da declaração de inconstitucionalidade, esclareço que o art. 11 da Lei 9.868/99 diz respeito a concessão da liminar e o modo como deve ser dada a publicidade do ato, bem como os efeitos da liminar, a sem relação direta com os efeitos da declaração de inconstitucionalidade dada ao final, com base no art. 27 do mesmo diploma legal.

Desta forma, mostra-se despicienda a alegação de contradição, sob alegação de que os efeitos da inconstitucionalidade estariam vinculados à publicação, pois o art. 27 determina, expressamente, sem qualquer necessidade de explicação que” Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.” 

Quanto à lei anterior à ora analisada nestes autos, de que teria ocorrido a represtinação indesejada, matéria argüida pelo autor da ação, que não foi analisada no v. acórdão, a qual entende que seria óbice a esta ação, sem qualquer fundamento.

Não há falar em falta de pressupostos processuais da ação ou falta de condições da ação, pois a lei represtinada, editada anteriormente a esta analisada, que reedita os mesmo vícios, havia perdido o objeto, e razão da edição desta lei. Desta forma, diante da perda do objeto, foi extinta a ação. Assim, não há falar em impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse ou ilegitimidade de parte.

Quanto ao derradeiro pedido em que alega não ter sido analisado, configurando a omissão, mostra-se igualmente desprovido de suporte razoável.

O art. 50 do Estatuto da Cidade determina o prazo de cinco anos para aprovação de plano diretor aos Municípios que estejam enquadrados no artigo 41, I e II.

No caso dos autos, não há como aplicar analogicamente este prazo, na medida em que se trata de lei inconstitucional e, como tal, não há falar em prazo para ser adaptada às diretrizes gerais da política urbana.

A norma declarada inconstitucional tem o objetivo de manter a integridade do ordenamento jurídico, de remover do ordenamento jurídico a lei ou ato normativo que esteja causando lesão, em face de vício de inconstitucionalidade. Desta forma, por esta razão, mostra-se incompatível ao objeto da ADIN este prazo, pois a declaração é justamente de uma lei que não atendeu os dispostos no Estatuto da Cidade. Neste contexto, é como se a municipalidade não tivesse ainda uma Lei de diretrizes de política urbana.

Ainda, por oportuno, esclareço que o efeito infringente é excepcional, sendo uma decorrência do provimento do recurso, quando acolhida a omissão, contradição ou obscuridade, e o ponto em que foi suprido o defeito repercuta no dispositivo do acórdão. Do contrário, mesmo em sendo acolhido, não acarreta efeito infringente.

Não tem cabida a interposição dos embargos declaratórios que visam reexame da questão já enfrentada pela decisão impugnada, nem se prestam para volver reestudo das matérias jurídicas tratadas nesta, articulados, apenas, para justificar prequestionamento tendente a respaldar eventual recurso especial ou extraordinário. 

Na via estreita do recurso declaratório do acórdão, somente se legitima sua interposição para clarificar obscuridade, dirimir contradição ou suprir omissão, pressupostos ausentes e, sequer invocados, para o caso da espécie que se aponta.

Destarte, rejeito os presentes embargos.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Peço vista.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES AGUARDAM  O PEDIDO DE VISTA.

RESULTADO PARCIAL: “DEPOIS DE TER VOTADO O RELATOR, QUE REJEITAVA OS EMBARGOS, EM REGIME DE DISCUSSÃO, PEDIU VISTA O DES. ARMINIO. OS DEMAIS DESEMBARGADORES AGUARDAM O PEDIDO DE VISTA”.
CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO.
(PEDIDO DE VISTA)
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA -  Eminentes Colegas. Quanto a estes outros embargos de declaração, agora veiculados pelo Município de Capão da Canoa, estou de pleno acordo com o eminente relator.

Não há omissão decisória quanto ao art. 11, Lei n.º 9.868/99. Trata tal dispositivo da medida cautelar. No caso concreto, o Órgão especial, forte no art. 27, parte final, adotou data determinada. A lei assim o autoriza; “...ou de outro momento que venha a ser fixado”. Aliás, no voto do Des. ARAKEN DE ASSIS faz-se referência a que a eficácia da liminar se dá de imediato, “...independentemente da ciência da parte” , o que bem demonstra que não foi aleatória a definição do momento de repercussão dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Quanto à Lei n.º 1.365/99, esta foi expressamente revogada, o que leva a que não haja repristinação  (é a conhecida orientação sobre leis revogadas e o incabimento de ação indireta de inconstitucionalidade).  Não por outra razão, a anterior ação (ADin 70001548296), que atacava exatamente tal lei, foi extinta!

Descabe, no mais, a suposta omissão ao Estatuto da Cidade e prazo qüinqüenal para as municipalidades se adaptarem às suas regras, já que, no caso, está-se diante de norma inconstitucional.

Em conseqüência, também estou desprovendo a estes embargos de declaração.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70005455878, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, REJEITARAM OS EMBARGOS”.
SBDS
